
 

 

PROCESSO Nº : 200450/2014 

PRINCIPAL : AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO CENTRO OESTE 

ASSUNTO : PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 

RELATOR : CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN 

 
Excelentíssima Conselheira Interina, 
 

  

Trata-se de requerimento da 14ª Promotoria Criminal Especializada na Defesa 

da Administração Pública e Ordem Tributária, encaminhado pelo Ofício n.º 

2855/2014/GAB/PGJ do Ministério Público Estadual do Mato Grosso, referente a 

irregularidades na contratação da OSCIP Agência de Desenvolvimento Econômico e Social 

do Centro Oeste – Adesco nos municípios de Marcelândia, Nova Ubiratã, Sinop e Sorriso. 

Foi realizada instrução técnica (documento digital n.º 210177/2015) e, em 

seguida, houve despacho do então Presidente do TCE (Conselheiro Waldir Teis) para que 

se verificasse a possibilidade de conversão do processo em RNI. Porém, houve equívoco 

da Gerência de Protocolo e o processo foi convertido em RNI sem a manifestação do 

Relator (documento digital n.º 22253/2016), que foi apenas no sentido de encaminhar o 

processo à SECEX (de relatoria do Conselheiro Valter Albano) para, ipsis litteris, “análise 

dos fatos e se possível abertura de Representação de Natureza Interna”. 

Dessa forma, o processo foi convertido em RNI sem manifestação da unidade 

técnica. Sobre o objeto do relatório técnico, informa-se que há auditoria em andamento 

(processo n.º 329908/2018) cujo enfoque é a OSICP Adesco, com maior abrangência de 

período e de objetos, razão pela qual não se vislumbra oportuna a conversão deste 

processo (200450/2014) em RNI, mas sim sua juntada à auditoria referida, agora sob a 

supervisão da SECEX de Contratações Públicas. 

Outrossim, é importante que se dê resposta ao ofício do Ministério 

Público, conforme já despachado no documento digital 210198/2014 pela Secretária de 

Controle Externo da SECEX que conduziu o relatório técnico, notificando-o de imediato 

para conhecimento do relatório constante no documento digital n.º 210177/2015. 
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Após a referida notificação, que os autos sejam encaminhados à Gerência 

de Protocolo para fins de retificação do assunto “Representação de Natureza Interna” 

para “Requerimento”. 

Por fim, alternativamente à conversão em RNI, sugere-se a juntada deste 

processo à Auditoria de n.º 329908/2018, que está sendo realizada nesta Secex, com um 

maior número de evidências e em trabalho mais especializado. 

  

 
Secretaria de Controle Externo de Contratações Públicas do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso em Cuiabá – MT, 05 de novembro de 2018. 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
THIAGO BRAGA RÖSLER 

Supervisor de Controle Externo 
 
De acordo: 
 
 

(assinado digitalmente) 
FRANCIS BORTOLUZZI 

Secretário de Controle Externo de Contratações Públicas 
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